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iNDicAçÃo PARLAMENTAR 

G‘. 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, vem pedir a Vossa Excelência, 

após ciência ao Plenário, que a presente Indicação seja encaminhada a Excelentíssima Senhora 

Prefeita Municipal, solicitando a seguinte providência. 

"EFETUAR O RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DO CRUZAMENTO DA RUA ANTÔNIO BORGO COM  

AV.  PRESIDENTE CASTELO BRANCO - CENTRO - NESTE MUNICÍPIO" 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que a Rua Antônio Borgo e Av. Presidente Castelo Branco, localizadas no Centro do 

Município, são umas das principais vias da cidade, com intenso fluxo de veículos, caminhões, ônibus e 

motocicletas; 

Considerando que o asfalto existente neste trecho, encontra-se comprometido, com deformações e 

vários buracos, e que o intenso fluxo de veículos que por ali trafegam diariamente sobrecarregam o 

asfalto, diminuindo a vida útil do mesmo, trazendo inúmeros transtornos e riscos de acidentes não só 

aos moradores vizinhos, mas também a toda população em geral; 

Considerando que devido à fragilidade que se encontra este asfalto, não mais seria eficaz o simples 

serviço de tapa buracos ou outro similar, e que somente um recapeamento com qualidade dará a 

sustentabilidade a esta tão movimentada via pública; 
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Considerando os inúmeros pedidos que este Vereador vem recebendo em seu Gabinete, sugerindo 

que seja feito recapeamento nestas vias, corrigindo as inúmeras imperfeições existentes, trazendo 

melhor qualidade de vida e segurança a todos; é que INDICO, na forma regimental, após ouvido o 

Plenário desta Casa, seja encaminhado ofício a Excelentíssima Sr'. Prefeita Municipal, para que 

determine a Secretaria Municipal competente, recapeamento asfáltico do cruzamento da Rua Antônio 

Borga com Av. Presidente Castelo Branco atendendo a solicitações dos moradores 

Desta forma, vimos solicitar a esse Executivo Municipal, que atendendo a presente solicitação, levará 

cidadania a população gabrielense. 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2018. 

GETULIO ANDRADE LOUREIRO 
Vereador 
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